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Antes de qualquer abordagem crítica que se faça sobre as 
principais gramáticas que circulam em nosso meio é necessário tecer 
algumas considerações não só de ordem doutrinária como também 
pedagógica para que também se possa entender a situação desastrosa 
em que se encontra o ensino e o estudo da língua portuguesa em nos-
so país. 

Começando por esclarecer o que se entende por gramática, 
dado o caráter polissêmico do termo, aqui concebemos por gramáti-
ca, não apenas uma simples descrição da língua, e muito menos um 
conjunto de estruturas internalizadas que todo falante nativo teria da 
sua língua, mas sim um conjunto de normas ou regras de bem escre-
ver ou falar de uma variedade de língua de cultura (a portuguesa, em 
nosso caso) extraídas das melhores publicações jornalísticas, de tex-
tos jurídicos ou de trabalhos acadêmicos de real valor científico, e 
não criadas pela imaginação de quem quer que seja ou abonadas por 
textos literários, já que o texto literário tem compromisso com a esté-
tica e não com o padrão culto de língua. A propósito, Carvalho 
(2007, p. 30), com muita propriedade e lucidez crítica, diz que 

É hora de reconhecer que a literatura em língua portuguesa não é pa-
ra o português o que a literatura latina foi para o estudo do latim. Os es-
critores latinos eram o único meio que os filólogos tinham à sua disposi-
ção para o estudo da gramática do latim clássico. Reformular esse prin-
cípio metodológico de citação de escritores como abono de regras da 
norma culta é a primeira condição, necessária, para a elaboração de uma 
gramática da língua portuguesa. 

Conclui-se daí que uma boa gramática baseia-se em fatos lin-
guísticos induzidos (jamais deduzidos) recolhidos dos textos ou da 
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linguagem coloquial culta, sendo exemplo, com ressalvas, desse mo-
delo de gramática, as gramáticas de Rocha Lima, Celso Cunha e E-
vanildo Bechara. Fora disso, com algumas exceções, o que vamos 
encontrar são gramatiqueiros e um número cada vez maior de palpi-
teiros, sem compromisso com os bons textos, com a pesquisa série e 
confiável feita em cima de obras fidedignas, os quais ignoram que a 
norma linguística é consuetudinária e induzida, jamais deduzida. 

Infelizmente, hoje, praticamente já não se estuda mais gramá-
tica, fato este reconhecido desde os idos de 1981, e até antes dessa 
data, pelo professor Gladstone Chaves de Melo, ao confessar que, 
num movimento oposto ao ensino equivocado da análise sintática pe-
la análise sintática, as escolas enveredavam “no vício contrário: nada 
de gramática, nem de normas, nem de bons modelos. Só a linguagem 
coloquial distensa, o noticiário dos jornais, as letras de músicas po-
pulares, em que não raro entram as gírias dos cafajestes e dos palha-
ços de televisão”. E, mais adiante, conclui: 

Com tudo isso, a língua vai sendo esquecida e espezinhada. A maior 
parte das pessoas ditas cultas, entre as quais se encontram até escritores 
oficialmente reconhecidos, escrevem mal, viciosamente, pobremente, 
canhestramente, são incapazes de encontrar a forma adequada à expres-
são do pensamento ou do sentimento. (MELO, 1981, p. 204). 

Agora, é preciso esclarecer que nem sempre foi assim. A do-
cência da gramática nas escolas de ensino fundamental e médio foi 
valorizada e predominou até mais ou menos 1965, tendo sido relega-
da a segundo plano ou abandonada a partir daí sob a alegação falsa 
de ser viável o domínio da língua sem o estudo sistemático da sua 
gramática. Isso explica o surgimento dos livros de interpretação de 
texto até 1989 e, depois, até hoje, das redações “criativas” (GIRON, 
2002, p. 38). 

E o responsável por tudo isso, isto é, por essa mudança de 
procedimento pedagógico, tudo leva a crer, foi, dentre outros, o mo-
vimento Construtivista em nossa educação, que ganhou força durante 
a década de 1970, época em que os textos de Piaget e de Vigotsky fo-
ram amplamente divulgados, virando moda no Brasil. 
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Ocorre, todavia, de acordo com Bortoloti (2010, p. 118-122), 
que o Construtivismo tem sido desacreditado e abandonado por vá-
rios países que constataram o fracasso dessa teoria pedagógica, ob-
servando que “hoje, são poucos os países entusiastas do Construti-
vismo. Entre eles, estão todos os de pior desempenho nas avaliações 
internacionais de educação”. Então, o problema está mesmo no a-
bandono da gramática. Isso, porque enquanto no ensino tradicional 
você aprende as regras da gramática pela explicitação e aplicação de-
las, no ensino moderno construtivista o estudante deve assimilar as 
estruturas da língua e suas regras como por osmose, indiretamente, 
isto é, pela leitura à exaustão dos textos onde elas aparecem. 

A verdade é que esse procedimento não funciona de modo sa-
tisfatório, e muito menos pode levar o aprendiz ao pleno domínio da 
norma culta, à plena compreensão do texto, fato este já comprovado, 
principalmente se for levado em conta que em dezembro de 2001 foi 
divulgado o resultado de uma prova de capacidade de leitura do 
“Programa Internacional de Avaliação de Alunos em que dos 265 mil 
estudantes de 15 anos de 32 países que prestaram o teste, os brasilei-
ros chegaram em último lugar” (Idem Ibidem, p. 37). Por outro lado, 
Ioschpe (2010, p. 118-119) em seu ensaio denominado “Brasil: a 
primeira potência de semiletrados?” revela de forma chocante, e pre-
ocupante, que “a maioria dos brasileiros não se dá conta de quão ru-
im é a educação nacional. Diz ele que uma pesquisa de 2009 sobre 
alfabetização, feita pelo Instituto Paulo Montenegro, mostrou que 
apenas 25% da população adulta brasileira é plenamente alfabetiza-
da”. E, concluindo, afirma: “Deixe-me repetir: só ¼ dos brasileiros 
conseguiria ler e entender um texto como este” (idem, ibidem). 

Além disso, o argumento de que não é necessário o estudo da 
gramática para se dominar uma língua, por haver exímios usuários 
da língua (inclusive escritores) que nunca estudaram gramática, cai 
por terra em virtude de haver também excelentes pianistas que nunca 
estudaram teoria musical sem que por isso seja admissível advogar a 
abolição de tais estudos. Isso se torna evidente ao se constatar que 
tais pianistas só sabem tocar músicas conhecidas, e, mesmo assim, 
de ouvido, pois não adquiriram competência para ler sequer uma par-
titura musical. 
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Por outro lado, como é possível adquirir habilidade e compe-
tência para se interpretar um texto sem conhecimento gramatical, 
principalmente se considerarmos que a gramática é que vai oferecer 
os dados da língua, a ferramenta necessária para o trabalho de inter-
pretação textual, sem a qual torna-se inviável a compreensão integral 
do texto lido? 

A realidade, por conseguinte, da docência da língua portugue-
sa, é que o problema está em outro lugar, mais precisamente em não 
se saber ensinar a gramática, o que parece confirmar a conhecida fra-
se de Bernard Shaw, segundo o qual “quem sabe faz, quem não sabe 
ensina”. A propósito, os gregos deixaram um exemplo de docência 
da linguagem, que vale a pena ser seguido, no qual o sistema da lín-
gua (a Gramática) era ensinada não isoladamente mas juntamente 
com a prática da escrita (a Dialética) e com a prática da adequação 
do discurso ao receptor (a Retórica). 

Também não se pode deixar de esclarecer o equívoco de al-
guns linguistas, segundo os quais a norma culta não deve ser imposta 
e, por isso mesmo, não se deve corrigir o dialeto do aluno, mas acei-
tar todas as variedades dialetais em qualquer ambiente linguístico, 
como se vivêssemos num mundo anárquico do vale tudo e cada fa-
lante pudesse se expressar como bem entende. Ora, a realidade não é 
bem assim. Todos sabemos que a comunicação é a alma do negócio e 
que erros de português podem arrasar com a imagem e até mesmo 
com a credibilidade de uma pessoa. Além disso, é preciso reconhecer 
que desprezar o ensino da gramática sob a alegação falsa de que não 
se deve substituir o dialeto do aluno pelo da classe dominante, pois 
toda variedade de expressão é válida e não existe nenhuma variedade 
linguística que seja superior a outra, é não só cercear o direito do a-
prendiz de ascender socialmente e melhorar de vida, como também 
uma atitude inconcebível de preconceito contra a gramática. É claro 
que dentro do nosso grupo social estamos livres para optar pela vari-
edade dialetal dele. Mas se nos dirigimos a uma coletividade maior, e 
desigual em termos dialetais, somos forçados a usar a norma culta 
comum, a língua de cultura que aprendemos na escola e que é veícu-
lo comum de comunicação geral, útil para a aquisição de todo o co-
nhecimento armazenado pela sociedade na qual estamos inseridos. 
Daí a importância de se ter o domínio da língua comum culta medi-
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ante o estudo da gramática normativa, pois sem ela torna-se inviável 
a comunicação entre grupos dialetais diferentes de uma mesma lín-
gua e o livre acesso ao saber comum armazenado no dialeto padrão 
culto. 

Feitos esses esclarecimentos nesta nossa longa introdução, 
passemos agora a fazer uma análise crítica de alguns tópicos da gra-
mática normativa adotada nas escolas brasileiras, com o intuito de 
oferecer uma modesta contribuição não só para a melhoria do apren-
dizado do nosso idioma como também para a elaboração de uma 
gramática padrão da norma urbana culta, principalmente em sua mo-
dalidade escrita. 

Começando pela classificação das vogais em português, cabe 
observar que os quatro critérios da Nomenclatura Gramatical Brasi-
leira (NGB), isto é, zona de articulação, timbre, papel das cavidades 
e intensidade, são insuficientes, uma vez que por tal sistema classifi-
catório as vogais /i/ e /ê/ que aparecem em tijolo e ceder teriam a 
mesma classificação de vogal anterior fechada oral átona, apesar de 
serem distintas. Daí a necessidade de inclusão de um quinto critério, 
isto é, o da elevação da língua, que faria com que a vogal /i/ recebes-
se a classificação de vogal anterior fechada oral átona alta, enquan-
to que a vogal /ê/ seria classificada como vogal anterior fechada oral 
átona média de 1° grau. 

Por outro lado, a classificação de vogal reduzida quanto ao 
timbre introduzida pela NGB em relação às vogais /a/, /i/ e /u/ finais 
deve ser abolida, porque apesar de existir o fenômeno da redução no 
português de Portugal, a exemplo da primeira vogal de v(e)rão, ine-
xiste esse fenômeno no português do Brasil, por termos uma pronún-
cia vocálica bem clara, em razão do nosso vocalismo tenso, bem di-
ferente da fala lusitana. 

Quanto ao sistema consonantal em português, há autores que 
consideram as consoantes /m/, /n/, e /nh/ como oclusivas, enquanto 
outros as consideram constritivas, por julgar não ser total o obstáculo 
que lhes é oposto, pois a corrente expiratória escoa pelas fossas na-
sais antes da produção delas. A NGB, por outro lado, não esclarece 
se tais consoantes são oclusivas ou constritivas. Entendemos, diante 
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desse impasse que as consoantes nasais devem ser estudadas à parte, 
o mesmo ocorrendo em relação às laterais /l/ e lh/ e as vibrantes /r/ e 
/rr/, ambas conhecidas também pela designação de líquidas, em vir-
tude do caráter simultaneamente oclusivo e constritivo dessas conso-
antes. Sendo assim, o melhor seria classificar as consoantes, quanto 
ao modo de articulação, em oclusivas, constritivas, laterais, vibran-
tes e nasais. 

Outra fonte de equívocos de algumas gramáticas tradicionais 
é a confusão que se faz entre letras e fonemas na análise fonológica, 
a exemplo de táxi, onde temos aí 4 letras e 6 fonemas, já que o vocá-
bulo possui os fonemas /t/, /a/,/k/,/i/,/s/ e /i/. 

Voltando-nos agora para a Morfologia, observa-se um posi-
cionamento favorável pela adoção da nomenclatura grau comparati-
vo, exemplificável no enunciado “João é mais inteligente que [ou do 
que] Paulo” como exemplo de grau comparativo de superioridade. 
Só que aqui temos uma impropriedade, porque comparação não é 
grau mas um mecanismo através do qual se pode expressar o grau. 
Daí a inconveniência de se denominar grau comparativo, quando o 
correto seria dizer, por exemplo, grau superior ou inferior expresso 
por comparação parcial ou total. 

Sobre o grau superlativo relativo, as gramáticas normativas 
se posicionam favoravelmente a essa nomenclatura com exemplos do 
tipo “João é o aluno mais inteligente do colégio”. Ocorre, porém, que 
essa designação, além de contraditória, é equivocada, pois trata-se 
aqui de grau superior e não de superlativação, além de ignorar o fato 
de que se é superlativo não pode ser relativo e se é relativo não pode 
ser superlativo. 

Sobre o superlativo absoluto sintético e o superlativo absolu-
to analítico, exemplificados em frases do tipo “João é inteligentíssi-
mo” e “João é muito inteligente”, as gramáticas normativas confun-
dem a superlativação com a categoria de grau. A rigor, só no superla-
tivo absoluto sintético, exemplificável em inteligentíssimo, é que há 
a superlativação; exatamente por expressar uma noção absoluta (de 
natureza hiperbólica) que ultrapassa os limites de uma escala grada-
tiva; enquanto que no superlativo absoluto analítico, exemplificável 



2315 

Cadernos do CNLF, Vol. XIV, Nº 4, t. 3 

em muito inteligente, o que há não é superlativação, mas o grau su-
perior expresso pelo gramema livre muito. Por outro lado, o superla-
tivo absoluto sintético não é semanticamente equivalente ao denomi-
nado superlativo absoluto analítico, visto que o sintético é portador 
de uma força intensiva superior à do analítico, como se pode constar 
com o exemplo supracitado (inteligentíssimo) muito mais enfático do 
que muito inteligente. 

Em síntese, pode-se dizer, então, que em inteligentíssimo não 
há categoria de grau, mas apenas superlativação; e que em muito in-
teligente não há superlativação, mas apenas a categoria de grau; ra-
zão pela qual as nomenclaturas grau superlativo absoluto sintético e 
grau superlativo absoluto analítico devem ser evitadas, substituindo-
as, respectivamente, por superlativo absoluto (ou apenas superlativo) 
e grau superior. 

Algo semelhante ocorre também com o impropriamente de-
nominado superlativo relativo, muito provavelmente pelo fato de ele 
ter possuído no latim a mesma flexão de grau (-íssimus), exemplifi-
cável em felicíssima matrum (= a mais feliz das mães). A rigor, não 
há aqui superlativação, mas categoria de grau, pois em “A mais feliz 
das mães” o que se tem é o grau superior expresso por comparação 
total, em que se marca o grau de apreciação utilizando um comparan-
te que abrange um número maior de seres, um número constituído 
por um conjunto total de elementos ou por todos os seres possíveis 
de abarcá-lo. 

Sobre os vocábulos melhor, pior, maior, menor, etc., o comum 
é admitir serem, respectivamente, comparativos de superioridade de 
bom, mau, grande, pequeno, etc., seguindo a tradição gramatical, 
quando se sabe que, gramaticalmente falando, assim como mulher 
não é o feminino de homem, bom não varia em grau e melhor não é 
derivado de bom, o mesmo podendo ser dito acerca dos demais vo-
cábulos. Tal equívoco se explica por ter havido no latim um meca-
nismo linguístico formador do comparativo de superioridade sintáti-
co mediante o acréscimo da desinência -ior ao radical nominal, e-
xemplificável em “Homo felicior cervo” (= homem mais feliz do 
que o cervo). Portanto, melhor, pior, maior, menor, etc., não são for-
mas derivadas de bom/bem, mau/mal, grande, pequeno, etc., mas sim 
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outros vocábulos semanticamente correspondentes a mais bom, mais 
mau, mais grande, mais pequeno, etc. O que há aqui, portanto, são 
exemplos de formas semanticamente intensificadas cujos morfemas 
foram incorporados na lexia mediante o processo de lexicalização 
(ou cristalização) em que a categoria de grau se manifesta por hete-
ronímia (ou suplementação) e não por flexão ou derivação. 

Algo semelhante ocorre também em relação aos vocábulos ó-
timo, péssimo, máximo, mínimo, etc., para os quais não se pode falar 
de derivação pelas mesmas razões, com a diferença apenas de que 
nesse caso não há categoria de grau, mas apenas superlativação por 
heteronímia. 

Sobre o pronome ele (e suas variações) a tradição gramatical 
tem insistido em considerá-lo da terceira pessoa. Só que, ao contrário 
da primeira e segunda pessoas, que são necessariamente pessoais, a 
terceira pessoa não o é, razão pela qual o verbo vai para a terceira 
pessoa quando se quer expressar a impessoalidade de modo mais a-
propriado. Isso explica também porque só a terceira pessoa se flexi-
ona em gênero (ele/ela), pois para a terceira pessoa o básico é o gê-
nero e não a pessoa, já que a terceira pessoa não faz parte do eixo 
comunicacional. Assim, o emissor se fixa no processo verbal e não 
no agente ou na causa dele. Exemplo: Troveja. Por isso mesmo é que 
Benveniste apud Hernández Alonso (1992, p. 273) demonstrou a fal-
sidade da tríplice distribuição da categoria pessoal, optando por uma 
distribuição bipartida de oposição entre a “primeira + segunda” pes-
soas como termos marcados; e a “terceira”, como termo não marca-
do, baseando-se numa correlação de “personalidade”. Por outro lado, 
a primeira pessoa se opõe à segunda baseando-se numa correlação de 
“subjetividade” em que eu é a forma subjetiva e tu é a forma não 
subjetiva, o “não eu” na comunicação, mas ambas indispensáveis, o 
que não ocorre com a terceira, a pessoa ausente, a não pessoa. 

Sobre os numerais, apesar de o costume ser o de considerá-
los como uma classe de palavra, como preceitua a NGB, a rigor não 
deveriam se constituir numa classe de palavra a parte, exatamente 
por integrarem a classe dos nomes, ou, mais propriamente, a classe 
dos pronomes definidos, que se opõe à dos pronomes indefinidos, em 
virtude da afinidade que há entre eles, dotados que são da proprieda-
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de de serem quantitativos, com a diferença apenas decorrente de os 
primeiros expressarem uma quantidade definida, enquanto os últimos 
expressam uma quantidade indefinida. Exemplo: Apenas três retor-
naram – Apenas alguns retornaram. Mas, independente da posição 
que vier a se tomar, não há como negar o fato de que, no eixo sin-
tagmático, o numeral pode funcionar tanto como substantivo (Gastei 
dois milhões) quanto como adjetivo (Compre-me duas medalhas para 
oferecer ao primeiro colocado desta competição), fato este que ex-
plica por exemplo, a confusão existente entre substantivos coletivos 
e numerais coletivos, tais como par, casal, dúzia, dezena, centena, 
quarentena, milheiro, novena etc. 

Sobre a interjeição, aceita como uma dentre as dez classes de 
palavras da nossa NGB, é bom esclarecer sobre a impropriedade de 
inseri-la dentre as classes de palavras, porque não é de fato palavra, 
porém mais do que isso, apesar de a gramática normativa continuar 
insistindo em tratá-la como uma palavra, postura esta só explicável 
pelo ranço de tradicionalismo que persiste nos estudos gramaticais 
impregnados ainda de uma ideologia equivocada e incoerente. A rea-
lidade é que a interjeição é uma frase de situação do tipo frasícula (= 
frase muito reduzida) que possui a peculiaridade de não admitir a 
primeira articulação, isto é, a possibilidade de ser segmentada em 
morfemas, de acordo com Carone (1986, p. 47), dentre outros. Trata-
se, portanto, de uma representação figurativa associada a uma ento-
nação peculiar manifesta mediante diversas modalidades de frase, 
tais como a apelativa (Socorro!), a interrogativa (Hem!), a dubitativa 
(Hum!), a imperativa (Psiu!), a negativa (Hum-hum), a optativa 
(Tomara!), a exortativa (Coragem!) etc. 

Sobre alguns intensificadores, a exemplo de pouco, muito, 
bastante, demais, muito, é um erro classificá-los como advérbios de 
intensidade, quando a rigor inexiste advérbio de intensidade mas sim 
vocábulos denotativos de intensidade ou simplesmente intensificado-
res (mecanismos operadores da intensificação, dentre da qual se in-
sere a categoria de grau), conforme posição assumida por Azevedo 
Filho (1969), Bomfim (1988, p. 68), Gomes (1994, p. 7) e Lopes 
(2000, p. 310). Apesar de poderem determinar verbos e adjetivos, 
junto aos quais desempenham a função de termo terciário, eles vão 
além disso, não só por determinarem em alguns casos o substantivo, 
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mas até os próprios intensificadores, junto aos quais desempenham a 
função de termo quaternário. Além disso, os intensificadores não têm 
nenhuma relevância no âmbito da sintaxe, por não serem constituin-
tes indispensáveis da estrutura oracional, funcionando mais como 
modalizadores do dictum e não como elemento estruturativo do 
mesmo, a exemplo de frases do tipo “Berenice comprou banana de-
mais”, “Berenice comprou muita banana” e “Berenice comprou pou-
ca banana”, que, analisadas sintaticamente, refletem a mesma estru-
tura, correspondente à encontrada na frase “Berenice comprou bana-
na”, todas elas pertencentes ao mesmo padrão frasal, representado 
pelo esquema S+VT+OD (sujeito + verbo transitivo + objeto direto). 
Por conseguinte, os intensificadores (muitas vezes empregados sub-
jetivamente e/ou impressionisticamente) podem ser suprimidos do 
contexto frasal sem grande comprometimento para a inteligência da 
mensagem formulada. 

Sobre os denominados advérbios de dúvida, de afirmação e de 
negação, dentre outros, as gramáticas normativas seguem a tradição 
de arrolá-los dentre os advérbios. Mas, fazendo uma análise apurada 
desses supostos advérbios, chega-se à conclusão de que eles, na rea-
lidade, assim como os denominados advérbios de frase, não são pro-
priamente advérbios, mas também modalizadores frasais. 

A propósito, de acordo com Bonfim (1988), os denominados 
advérbio de dúvida, de afirmação e de negação, com exceção de sim 
e não, os quais, empregados isoladamente, são frases do tipo frasícu-
la, assim como os advérbios de frase (impropriamente denominados 
advérbios de modo) encontrados em enunciados do tipo “Felizmente 
ele veio”, revelam opinião do enunciador ou sua dúvida sobre o e-
nunciado e, portanto, estão ligados não ao verbo, mas ao sujeito do 
enunciação, com a maioria deles se caracterizando por virem carre-
gados de subjetividade. 

Sendo assim, tanto os equivocadamente denominados advér-
bios de frase quanto os denominados advérbios de dúvida “represen-
tam uma interferência do sujeito da enunciação no enunciado” (idem, 
p. 67), e se identificam mais com as expressões (ou os denotativos) 
de situação, dentre os quais se incluem vocábulos sintaticamente i-
nanalisáveis do tipo dos assinalados nos enunciados “Afinal ele vi-
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rá”, “Enfim, chegou sua vez”, “Hoje sempre choveu”, e “Bem, faça 
algo”; ou com os modalizadores delimitadores (Teoricamente ela es-
tá correta), deônticos (Ele terá que vir necessariamente), afetivos 
(Infelizmente perdi o ônibus) e asseverativos ou epistêmicos (Certa-
mente ele virá). 

Daí conclui-se que os advérbios são apenas os de lugar, tem-
po e modo, observando, porém, que dentro do advérbio de modo es-
tão inseridas, além da circunstância modal propriamente dita, as cir-
cunstâncias de meio, instrumento, matéria, fim, causa, companhia, 
preço, etc., opinião esta defendida também por Gomes (1994, p. 7), 
dentre outros. 

Sobre as classes dos vocábulos formais, a maioria, seguindo a 
NGB, confunde classe com as categorias e sincategorias gramaticais 
do discurso ao inserir o substantivo, o adjetivo, o advérbio, a prepo-
sição e a conjunção no rol das classes. A rigor, levando-se em conta a 
proposta de Gomes (1988) e o que a respeito tem se pronunciado 
Câmara Jr. (1970) e Biderman (1978), dentre outros, o vocábulo 
formal pode ser classificado em cinco classes que seriam a dos no-
mes e pronomes (que podem desempenhar no discurso as categorias 
de substantivo, adjetivo e advérbio), a dos verbos, a dos verboides e 
a dos conectivos (que podem desempenhar no discurso as sincatego-
rias de preposição e conjunção). 

Para Gomes (1988), não é só espantoso como também lamen-
tável que até hoje as gramáticas didáticas insistam em apresentar o 
substantivo, o adjetivo e o advérbio como sendo classes de vocábu-
los, quando, na realidade, tais elementos são categorias gramaticais 
do discurso em que o substantivo (termo primário) não determina 
mas é determinado pelo adjetivo ou pelo verbo (termos secundários); 
o adjetivo (termo secundário) é sempre determinante do termo pri-
mário; e o advérbio (termo terciário) é determinante dos termos se-
cundários, isto é, do adjetivo e do verbo. 

Tratando por último da sintaxe, muito resta aqui por comen-
tar, começando pela classificação dos termos oracionais, onde é co-
mum inserir o vocativo dentre eles. Acontece, porém, que o vocativo, 
a exemplo do que aparece no enunciado “Senhor, tende piedade de 
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nós!”, sequer pertence à oração. Pertence, isto sim, à função fática da 
linguagem, salvo exceções. Pode-se mesmo até considerar o vocativo 
como sendo uma frase, já que “papai”, “mamãe”, ditos por uma cri-
ança ao se dirigir aos pais, nada mais são do que frases monorremá-
ticas. 

Quanto aos advérbios interrogativos, pronomes interrogativos 
e orações interrogativas, trata-se de absurdas incoerências criadas 
pela NGB, porque, a rigor, não existe orações, pronomes e, muto 
menos, advérbios interrogativos, visto que só a frase é que pode ser 
ou não interrogativa, pois a interrogação pertence à estrutura da frase 
e não da oração, do pronome e do advérbio, como bem concluiu o 
professor José Maria Barbosa Gomes em uma de suas aulas. 

Quanto à denominação oração interferente ou intercalada ou 
justaposta, a exemplo da que aparece no enunciado “Não fui à festa 
do seu aniversário: não me convidaram”, deve ser evitada, preferin-
do-se restringir a classificação das orações apenas em coordenadas 
(conectivas ou justapostas) e subordinadas (conectivas ou justapos-
tas), visto que na estrutura sintática do período temos apenas os me-
canismos da coordenação e da subordinação. Na subordinação há o-
ração ou orações que se apresentam como termo ou elemento de ou-
tra oração, denominada por isso mesmo principal, enquanto na coor-
denação há oração ou orações que não se apresentam como termo ou 
elemento de outra. Portanto, o fenômeno da justaposição não deve 
ser considerado como outra estrutura sintática do período, diferente 
da coordenação e da subordinação. Na realidade, a justaposição é a-
penas uma forma e não um procedimento sintático, pois pela justa-
posição podemos ter tanto subordinação quanto coordenação. 

Sobre o agente da passiva, apesar de comumente ser conside-
rado termo integrante da oração, cabe observar que ele, a rigor, está 
mais para termo acessório do verbo, visto que, por desnecessário, 
nem sempre aparece, como se pode constatar nas orações “Os ani-
mais foram mortos” e “Os edifícios são construídos”. Na realidade, a 
denominação agente da passiva é mais uma classificação semântica 
do que sintática; pois, sintaticamente, o que a NGB denomina agente 
da passiva tem mais propriamente a ver com adjunto adverbial. 
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Sobre a transitividade é bom que se diga que ela só se realiza 
na oração, a exemplo do verbo beber, que pode ser tanto transitivo 
quanto intransitivo fora do contexto. No contexto oracional é dife-
rente, porque podemos ter tanto “Meu irmão não bebe” (VI), quanto 
“Meu irmão não bebe vinho” (VT). 

Quanto ao predicativo do objeto, se considerarmos a existên-
cia de um verbo de ligação elíptico na estrutura oracional com predi-
cativo do objeto, chega-se facilmente à conclusão de que na realida-
de ele não existe, sendo de fato um mero predicativo do sujeito, a 
exemplo de “Considero (serem) competentes meus funcionários”. 
Aqui, competentes seria, então, predicativo do sujeito, sendo sujeito 
o pronome elíptico “eles”. 

Tratando-se por fim do aposto, cabe observar ser ele um subs-
tantivo que se comporta como adjetivo e que designa o mesmo ser ou 
coisa que o elemento fundamental, razão pela qual pode ser interpre-
tado como adjunto adnominal. Mas há controvérsia entre os estudio-
sos do assunto, porque enquanto para alguns a aposição é privativa 
do substantivo, outros discordam dessa posição por admitir a possibi-
lidade de o adjetivo poder funcionar também como aposto, sendo tal 
posicionamento gerador de ambiguidade na análise sintática. Prefe-
rimos, por isso mesmo, considerar a aposição privativa do substanti-
vo, observando, todavia, que a relação entre o aposto e o fundamen-
tal não é de coordenação, mas sim de subordinação, podendo ser o 
aposto resultado do apagamento de uma oração subordinada adjetiva, 
constatável em “Alfredo, que é o meu filho, chegou”; como equiva-
lente a “Alfredo, o meu filho, chegou”. 

Aqui concluímos esta exposição, na esperança de que ela seja 
útil para o despertamento com entusiasmo do interesse pelo exame e 
estudo apurado acerca dos fatos da nossa língua, optando-se por uma 
abordagem criteriosa, racional e coerente dela, de modo a que, assim, 
dentro de pouco tempo, seja possível ter um cabedal de conhecimen-
to suficiente para a elaboração de uma gramática padrão da norma 
urbana culta do português, sobretudo em sua modalidade escrita. E, 
mais do que isso, com o desejo sincero de que o estudo sistemático 
da gramática da língua portuguesa seja finalmente retornado em nos-
so meio acadêmico em todos os níveis, do fundamental ao superior. 
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